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Processo Administrativo n.º 06017/2017
Referente jazigo de uso perpétuo localizado à

Rua 23, Lote 05, Quadra H

NOT I F ICAÇÃO

À empresa:
Transportadora Domingues Ltda

Com a finalidade de atender às determinações
contidas no parecer da Secretaria dos Negócios
Jurídicos e despacho da Secretaria de Administração
no Processo Administrativo n.º06017/2017, fica o
representante legal desta empresa NOTIFICADO a
comparecer nas dependências da Administração
do Cemitério de Itatiba, localizado na Avenida da
Saudade, s/n, no prazo improrrogável de 30 dias
para que se manifeste nos autos sobre a concessão
do jazigo localizado à Rua 23, Lote 05, Quadra H do
Cemitério Municipal de Itatiba.

Stefania Penteado Corradini Rela
Responsável pela Secretaria de

Administração � Portaria n.º 7.030/17

Pregão: 79/2017
Processo: 1851/2017
Empresa: VILA BARCELONA COM. DE SUPR. E

EQUIP. EIRELI - ME

Not i f icação

Informamos que até a presente data, a referida
empresa não cumpriu integralmente com suas
obrigações, quanto à entrega do material solicitado
na Autorização de Fornecimento nº 194/2018.
Determino o atendimento imediato, lembrando que
desde já a empresa está sujeita às sanções descritas
no edital que trata do processo em epígrafe.

Sem mais.

Itatiba, 02 de Março de 2018.

Flavio Augusto Vicentini
Seção de Almoxarifado

Processo n1998.06730

Interessada: Alberto Spaziani
Assunto: Regularização de projeto
Notificação: n 30811/2018

Tem a presente a finalidade de notificar o sr (a
sra) Alberto Spaziani proprietário(a) do imóvel,

NOTIFICAÇÕES
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localizado a Rua Jfrederico Thompson
Q � R L � 15 Pque São gabriel (Registro
29925) - para apresentar no prazo de
10 (dez) dias, a contar da data desta
publicação, a regularização do imovel
de sua propriedade, acima citado
edicula maior com 25,00m conforme
artigo 33 da Lei Municipal nº 2965/97 �
Código de Obras.

Como seu proprietário encontra-se
em lugar incerto e não sabido, publica-
se a presente notificação, cientificando
que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 10 de Janeiro de 2018

Jorge Nicolau
Secretario do planejamento e

Desenvo lv imento

Processo n 2012.04629
Interessado Guilherme Ulmer
Assunto Regularização de projeto
Notificação : n 31385/2018

Tem a presente a finalidade de
notificar o sr (a sra) Guilherme Ulmer
proprietário(a) do imóvel, localizado a
Rua Padre Carlos Piasentin Lt Reserva
Santa Rosa (Registro 65213) - para
apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data desta publicação,a
regularização de area maior do imovel
de sua propriedade, acima citado,da
piscina com 16,72 m conforme artigo
33 f da Lei Municipal nº 2965/97 �
Código de Obras.

Como seu proprietário encontra-se
em lugar incerto e não sabido, publica-
se a presente notificação, cientificando
que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 26 de Janeiro de 2018

Jorge Nicolau
Secretario do planejamento e

Desenvo lv imento

Processo n 2013.01523
Interessado Cassio Mendes de

Aquino e outros
AssuntoRegularização de projeto
Notificação : n 30142/2017

Tem a presente a finalidade de
notificar o sr (a sra) Cassio Mendes de
Aquino e outros proprietário(a) do

imóvel, localizado a Rua Luiz
Franciscone Lt Fernando Momentel
(Registro 6053) - para apresentar no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
desta publicação,a regularização do
pavimento inferior, acesso para vagas
de autos que está sendo utilizadapela
viela da propriedade, acima citada
conforme artigo 33 f da Lei Municipal
nº 2965/97 � Código de Obras.

Como seu proprietário encontra-se
em lugar incerto e não sabido, publica-
se a presente notificação, cientificando
que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 21 de Novembro de 2017

Jorge Nicolau
Secretario do planejamento e

Desenvo lv imento

Processo n 2013.11911
Interessado Paulo Roberto Pereira
Assunto Habite-se
Notificação : n 30163/2017

Tem a presente a finalidade de
notificar o sr (a sra) Paulo Roberto Pereira
proprietário(a) do imóvel, localizado a
Rua Espanha (Registro 63154 - para
apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data desta publicação, o
Habite-se da propriedade, acima citada
conforme artigo 63 da Lei Municipal nº
2965/97 � Código de Obras.

Como seu proprietário encontra-se
em lugar incerto e não sabido, publica-
se a presente notificação, cientificando
que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 21 de Novembro de 2017

Jorge Nicolau
Secretario do planejamento e

Desenvo lv imento

Processo n 2015.01412
Interessado Jose Carlos Travassos
Notificação : n 30221/2017

Tem a presente a finalidade de
notificar o sr (a sra) Jose Carlos Travassos
proprietário(a) do imóvel, localizado a
Rua Bergamo Q � 06 L � 10 Lt Res
Paradiso(Registro 59493)- para
apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data desta publicação o novo

responsável técnico do imovel de sua
propriedade, acima citada conforme
artigo 14 da Lei Municipal nº 2965/97 �
Código de Obras.

Como seu proprietário encontra-se
em lugar incerto e não sabido, publica-
se a presente notificação, cientificando
que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 29 de Novembro de 2017

Jorge Nicolau
Secretario do planejamento e

Desenvo lv imento

Processo n 2005.08962
Interessado Leandro de Paula

Leardini e ou
Notificação : n 31050/2018

Tem a presente a finalidade de
notificar o sr (a sra) Leandro de Paula
Leardini e ou proprietário(a) do imóvel,
localizado a Av da Saudade 252 Centro
(Registro 21811) para apresentar no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
desta publicação o Habite-se da
propriedade, acima citada conforme
artigo 63 da Lei Municipal nº 2965/97 �
Código de Obras.

Como seu proprietário encontra-se
em lugar incerto e não sabido, publica-
se a presente notificação, cientificando
que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 18 de janeiro de 2018

Jorge Nicolau
Secretario do planejamento e

Desenvo lv imento

Processo n 2017.04002
Interessado Ester Mantegari
Notificação : n 29783/2017

Tem a presente a finalidade de
notificar o sr (a sra) Ester Mantegari
proprietário(a) do imóvel, localizado a
Rua Pedro Elias de Godoy 548 Lt Jd Cel
Peroba (Registro 13954)- para
apresentar no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da data desta publicação a
regularização do imovel de sua
propriedade, acima citada, com area
maior conforme artigo 33 f da Lei
Municipal nº 2965/97 � Código de
Obras.

Como seu proprietário encontra-se
em lugar incerto e não sabido, publica-
se a presente notificação, cientificando
que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 29 de Setembro de 2017

Jorge Nicolau
Secretario do planejamento e

Desenvo lv imento

AUTO DE INFRAÇÃO COM
IMPOSIÇÃO DE MULTA

10085 / 2 017

Processo n 2013.11909
Assunto Habite-se
Notificação : n 30162/2017
Interessado: Valdir Alves Martins

Tem a presente a finalidade de
autuar o sr (a sra) Valdir Alves Martins
proprietário(a) do imóvel, localizado a
Rua Espanha 08 Jd das Nações (Registro
11108) - para apresentar no prazo de
10 (dez) dias, a contar da data desta o
Habite-se do imovel de sua propriedade,

acima citado,conforme artigo 63 da Lei
Municipal nº 2965/97 � Código de
Obras.

Como seu proprietário encontra-se
em lugar incerto e não sabido, publica-
se o presente auto no valor de R$ 734,92
(setecentos e trinta e quatro reais e
noventa e dois centavos), cientificando
que a não observância dos dispositivos
legais ensejará o imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais
pertinentes.

Itatiba, 07 de Fevereiro de 2018

Jorge Nicolau
Secretario do planejamento e

Desenvo lv imento

LEI
LEI Nº 5.098, DE 1º DE

MARÇO DE 2018

�Dispõe sobre a estrutura e
competência do Conselho Municipal
de Turismo, e dá outras providências.�

Eu, DOUGLAS AUGUSTO
PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito do
Município de Itatiba, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições de meu
cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 50º Sessão
Extraordinária, realizada no dia 28 de
fevereiro de 2018, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o COMTUR -
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, que
se constitui em Órgão local na
conjugação de esforços entre o Poder
Público e a Sociedade Civil, de caráter
deliberativo e consultivo, para o
assessoramento da municipalidade em
questões referentes ao desenvolvimento
turístico do município de Itatiba.

§1º. O Presidente será eleito na
primeira reunião dos anos pares, em
votação secreta, permitida a
recondução

§2º. O Secretário Executivo será
designado pelo presidente eleito, bem
como o Secretário Adjunto quando
houver necessidade de tal cargo.

§3º. As Entidades da iniciativa
privada acolhidas nesta Lei indicarão
os seus representantes, titular e
suplente, diretamente à presidência do
COMTUR, e que tomarão assento no
Conselho com mandato de dois anos,
podendo ser reconduzidos por ofício de
suas Entidades dirigido à presidência do
COMTUR.

§4º. Na ausência de Entidades
Específicas para outros segmentos, as
pessoas que os representem poderão
ser indicadas por profissionais da
respectiva área ou, então, pelo
COMTUR, desde que haja aprovação
de dois terços dos seus Membros em
votação secreta, e podendo ser
reconduzidas por quem os tenham
indicado.

§5º. As pessoas de reconhecido
saber em suas especialidades e aquelas
que, de forma patente, possam vir a
contribuir com os interesses turísticos da
cidade poderão ser indicadas pelo
COMTUR para um mandato de dois
anos, com a aprovação de dois terços
dos seus Membros em votação secreta

e, também, poderão ser reconduzidas
pelo COMTUR.

§6º. Os representantes do poder
público municipal, titulares e suplentes,
que não poderão ser em número
superior a um terço do COMTUR, serão
indicados pelo Prefeito e terão mandato
até o último dia dos anos pares,
também podendo ser reconduzidos
pelo Prefeito.

(Lei nº 5.098/18) fls. 02

§7º. Para todos os casos dos §§
3º, 4º, 5º e 6º do presente artigo, após
o vencimento dos seus mandatos, os
membros permanecerão em seus
postos com direito à voz e voto enquanto
não forem entregues à Presidência do
COMTUR os ofícios com as novas
indicações.

§8º. As indicações citadas nos §§
3º, 4º e 5º deste artigo poderão ser
feitas em datas diferentes, em razão das
eleições em diferentes datas nas
Entidades e, portanto, com diferentes
datas para o vencimento dos seus
mandatos, datas essas que serão
controladas pelo Secretário Executivo.

§9º. Em se tratando de
representantes oriundos de cargos
estaduais ou federais, agraciados por
esta Lei, automaticamente serão
considerados membros aqueles que
sejam os titulares dos cargos, e os quais
indicarão os seus respectivos suplentes.

Art. 2º. O COMTUR de ITATIBA fica
assim constituído:

I - 02 (dois) representantes da
Secretaria de Cultura e Turismo, sendo
01 (um) do Departamento de Turismo e
01 (um) do Departamento Cultura;

II - 01 (um) representante da
Secretaria de Educação;

III - 01 (um) representante da
Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente;

IV - 01 (um) representante da
Secretaria de Negócios Jurídicos;

V - 01 (um) representante da
Associação Industrial e Comercial de
Itatiba � AICITA;

VI - 01 (um) representante dos Meios
de Hospedagem;

VII - 01 (um) representante do Setor
Moveleiro;

VIII - 01 (um) representante das
Agências de Turismo;

IX - 01 (um) representante dos
Empreendedores de Turismo Privado;

X - 01 (um) representante de
Restaurantes e Bares Diferenciados;

XI - 01 (um) representante do Setor
de Artesanato;

XII - 01 (um) representante de
Associação dos Produtores Rurais;

XIII - 01 (um) representante da
Federação Ornitológica do Brasil � FOB;

XIV - 01 (um) representante da
Imprensa Local.

(Lei nº 5.098/18) fls. 03

Parágrafo Único. Cada
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representação entende-se um titular e
um suplente.

Art. 3º. Compete ao COMTUR e
aos seus Membros:

I - avaliar, opinar e propor sobre:

a) a Política Municipal de Turismo;

b) as Diretrizes Básicas observadas
na citada Política;

c) Planos anuais ou tri anuais que
visem o desenvolvimento e a expansão
do Turismo no Município;

d) os instrumentos de estímulo ao
desenvolvimento turístico;

e) os assuntos atinentes ao turismo
que lhe forem submetidos.

II - inventariar, diagnosticar e manter
atualizado o cadastro de informações
de interesse turístico do Município e
orientar a melhor divulgação do que
estiver adequadamente disponível;

III - programar e executar amplos
debates sobre os temas de interesse
turístico para a Cidade e Região,
ouvindo observações das pessoas
envolvidas mesmo que estranhas ao
Conselho, bem como de pessoas
experientes convidadas;

IV - manter intercâmbio com as
diversas Entidades de Turismo, do
Município ou fora dele, sejam ou não
oficiais, para um maior aproveitamento
do potencial local;

V - propor resoluções, instruções
regulamentares ou atos necessários ao
pleno exercício de suas funções, bem
como modificações ou supressões
de exigências administrativas ou
regulamentares que dificultem as
atividades de turismo em seus diversos
segmentos;

VI - propor programas e projetos nos
segmentos do Turismo visando
incrementar o fluxo de turistas e de
eventos para a Cidade;

VII - propor diretrizes de
implementação do Turismo através de
órgãos municipais e os serviços
prestados pela iniciativa privada com o
objetivo de prover a infra-estrutura
local adequada à implementação do
Turismo em todos os seus segmentos;

VIII - promover e divulgar as
atividades ligadas ao Turismo do
Município participando de Feiras,
Exposições e Eventos, bem como apoiar
a Prefeitura na realização de Feiras,
Congressos, Seminários, Eventos e
outros, projetados para a própria
cidade;

(Lei nº 5.098/18) fls. 04

IX - propor formas de captação
de recursos para o desenvolvimento do
Turismo no Município, emitindo parecer
relativo a financiamento de iniciativas,
planos, programas e projetos que visem
o desenvolvimento da Indústria Turística
em geral;

X - colaborar de todas as formas
com a Prefeitura e suas Secretarias nos
assuntos pertinentes sempre que
solicitado;

XI - formar Grupos de Trabalho
para desenvolver os estudos
necessários em assuntos específicos,
com prazo para conclusão dos
trabalhos e apresentação de relatório
ao plenário;

XII - sugerir medidas ou atos
regulamentares referentes à exploração
de Serviços Turísticos no Município;

XIII - sugerir a celebração de
convênios com Entidades, Municípios,
Estados ou União, opinar e deliberar
sobre os mesmos;

XIV - indicar, quando solicitado,
representantes para integrarem
delegações do Município a congressos,
convenções, reuniões ou novos
acontecimentos que ofereçam
interesse à Política Municipal de Turismo;

XV - elaborar e aprovar o Calendário
Turístico do Município;

XVI - monitorar o crescimento do
Turismo no Município, propondo medidas
que atendam à sua capacidade
turística;

XVII - analisar reclamações e
sugestões encaminhadas por turistas e
propor medidas pertinentes à melhoria
da prestação dos serviços turísticos
locais;

XVIII - decidir sobre a aprovação
dos projetos que serão encaminhados
para o Dadetur, conforme a Lei Estadual
Complementar 1.261/2015.

XIX - conceder homenagens às
pessoas e instituições com relevantes
serviços prestados na área de turismo;

XX - eleger, entre os seus pares, o
seu Presidente em escrutínio secreto na
primeira reunião de ano par; e

XXI - organizar e manter o seu
Regimento Interno.

Art. 4o. Compete ao Presidente
do COMTUR:

I - representar o COMTUR em suas
relações com terceiros;

II - dar posse aos membros do
COMTUR;

III - definir a pauta, abrir, orientar e
encerrar as reuniões;

(Lei nº 5.098/18) fls. 05

IV - acatar a decisão da maioria
sobre a frequência das reuniões, cujo
espaço não poderá ser superior a 60
dias;

V - indicar o Secretário Executivo
e, quando necessário, o Secretário
Adjunto;

VI - cumprir as determinações
soberanas do plenário, oficiando os
destinatários e prestando contas da
sua Agenda na reunião seguinte;

VII - cumprir e fazer cumprir esta
Lei, bem como o Regimento Interno a
ser aprovado por dois terços dos seus
Membros; e

VIII - proferir o seu voto apenas para
desempate.

Art. 5º. Compete ao Secretário
Executivo:

I - auxiliar o Presidente na definição
das pautas;

II - elaborar e distribuir a Ata das
reuniões;

III - organizar o arquivo e o controle
dos assuntos pendentes, gerindo a
Secretaria e o Expediente;

IV - controlar o vencimento dos
mandatos dos membros do COMTUR;

V - prover todas as necessidades
burocráticas; e

VI - dirigir os trabalhos do Presidente
na reunião, na ausência deste último.

Art. 6º. Compete aos Membros do
COMTUR:

I - comparecer às reuniões quando
convocados;

II - em escrutínio secreto, eleger o
Presidente do Conselho Municipal de
Turismo;

III - levantar ou relatar assuntos de
interesse Turístico;

IV - opinar e deliberar sobre
assuntos referentes ao
desenvolvimento Turístico do Município
ou da Região;

V - não permitir que sejam
levantados problemas políticos
partidários;

VI - constituir os Grupos de Trabalho
para tarefas específicas, podendo
contar com assessoramento técnico
especializado se necessário;

VII - cumprir esta Lei, cumprir o
Regimento Interno e as decisões
soberanas do COMTUR;

(Lei nº 5.098/18) fls. 06

VIII - convocar, mediante assinatura
de vinte por cento dos seus membros,
assembléia extraordinária para exame
ou destituição de membro, inclusive do
presidente, quando este Estatuto ou o
Regimento Interno forem afetados;

IX - votar nas decisões do COMTUR.

Art. 7o. O COMTUR reunir-se-á em
sessão ordinária uma vez por mês
perante a maioria de seus membros,
ou com qualquer quorum trinta minutos
após a hora marcada, podendo realizar
reuniões extraordinárias ou especiais em
qualquer data e em qualquer local.

§1º. As decisões do COMTUR serão
tomadas por maioria simples de votos,
exceto em se tratando de alteração do
Regimento Interno, caso em que serão
necessários os votos da maioria absoluta
de seus membros ou, ainda, nos casos
previstos nos §§4º e 5º do art. 1º e do
art. 12.

§2º. Quando das reuniões, serão
convocados os titulares e, também, os
suplentes. Os Suplentes terão direito à
voz mesmo quando da presença dos
Titulares, e, direito à voz e voto quando
da ausência daquele.

Art. 8º. Perderá a representação
o Órgão, Entidade ou Membro que faltar

a 03 (três) reuniões ordinárias
consecutivas ou a 6 (seis) alternadas
durante o ano.

Parágrafo único. Em casos
especiais, e por encaminhamento de
dez por cento dos seus membros, o
COMTUR poderá deliberar, caso a caso,
a re inclusão de membros eliminados
pelo caput deste Artigo, mediante a
aprovação em escrutínio secreto e por
maioria absoluta.

Art. 9º. Por falta de decoro ou por
outra atitude condenável, o COMTUR
poderá expulsar o membro infrator, em
escrutínio secreto e por maioria absoluta,
sem prejuízo da sua Entidade ou
categoria que, assim, deverá iniciar a
indicação de novo nome para a
substituição no tempo remanescente
do anterior.

Art. 10. As sessões do CONTUR
serão devidamente divulgadas com a
necessária antecedência, inclusive na
imprensa local, e abertas ao público
que queira assisti-las.

Art. 11. O COMTUR poderá ter
convidados especiais, sem direito a voto,
com a frequência que for desejável,
sejam personalidades ou entidades,
desde que devidamente aprovado por
maioria absoluta dos seus Membros.

Art. 12. O COMTUR poderá prestar
homenagens à personalidades ou
entidades, desde que a proposta seja
aprovada, em escrutínio secreto, por
dois terços de seus Membros ativos.

Art. 13. A Prefeitura Municipal
cederá local e espaço para a realização
das reuniões do COMTUR, bem como
cederá um ou mais funcionários e os
materiais necessários que garantam o
bom desempenho das referidas
reuniões.

Art. 14. As funções dos Membros
do COMTUR não serão remuneradas.

(Lei nº 5.098/18) fls. 07

Art. 15. Na primeira eleição após
esta Lei, se ocorrendo em ano ímpar, o
mandato vencerá em dezembro do ano
ímpar seguinte.

Art. 16. Os casos omissos serão
resolvidos pela Presidência, ad
referendum do Conselho.

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 1º de março de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES
TORCATT I

Responsável pela Secretaria
dos Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

DECRETOS
DECRETO Nº 7.036, DE 27 DE

FEVEREIRO DE 2018

�Dispõe sobre o
enquadramento da empresa que
especifica no Programa de
Incentivo ao Desenvolvimento
Econômico do Município -
PROGRIDE� .

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO
DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº 4.300,
de 10 de dezembro de 2010, e

Considerando os elementos que se
encontram juntados aos autos do
processo administrativo nº
2016000002002;

D E C R E T A:

Art. 1º. É enquadrada no Programa
de Incentivo ao Desenvolvimento
Econômico do Município � PROGRIDE,
a empresa WACKER NEUSON MAQUINAS
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
87.658.787/0001-61, localizada na
Rodovia D. Pedro I (SP 65), km 104, bairro
da Ponte, neste Município.

Art. 2º. A Secretaria de Finanças
diligenciará no sentido de cumprir as
disposições oriundas do presente
decreto, com base no parecer de fls.
165/167 e na r. decisão de fls. 169/171
do processo administrativo nº
2016000002002.

Art. 3º. O prazo de 10 (dez) anos
previsto no § 2º, do artigo 2º, da Lei
Municipal nº 4.300, de 10 de dezembro
de 2010, terá como termo inicial a data
da publicação do presente decreto.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 27 de fevereiro de 2018.

(Decreto nº 7.036/18) fls. 02

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES
TORCATT I

Responsável pela Secretaria
dos Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

DECRETO Nº 7.037, DE 28 DE
FEVEREIRO DE 2018

�Dispõe sobre a substituição
de membros junto à COMISSÃO
PERMANENTE DE NEGOCIAÇÃO,
instituída pelo Decreto nº 6.908,
de 30 de janeiro de 2017, na
forma que especifica�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO
DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,
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PORTARIA
PORTARIA Nº 7.072, DE 28 DE

FEVEREIRO DE 2018

�Exonera o Secretário Municipal
de Administração�.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estadode São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, a pedido:

OSVALDO LUIZ DE OLIVEIRA,
portador do RGnº 3569901e inscrito noCPF
sobo nº 775.962.938-91, docargopúblico,
de confiança, de Secretário Municipal de
Administração, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em28de fevereiro de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017

Pauta de Reunião Ordinária do
Conselho Municipal de Turismo-

COMTUR

Data: 05/03/2018
Horário: 16h45
Local: Secretaria Municipal de Cultura

e Turismo

Pauta:
01- Leitura e aprovação da ata da

reuniãoanterior;
02- Lei do ComTur;
03- Análise e definição das prioridades

propostas apresentadas pelo SENAC;
04- 15ª Festa do Caqui e Cia;
05- ProgramaValoriza Itatiba- próximas

ações;
06- Outros assuntos;
07- Encerramento.

Eduardo Bettin
Presidente do ComTur

Atade reuniãodoCONDEMA�Conselho
Municipal de Defesa do Meio Ambiente,
conforme lista depresençaepautaanexas,
realizada no dia 09/01/2018, às 17 horas
na salade reuniõesdoCentrodeEducação
Ambiental de Itatiba, localizado na Av.
Erasmo Chrispim, 1500.

1. APROVAÇÃO DA ATA DE
REUNIÃO ANTERIOR - ata de 12/12/2017
aprovada por unanimidade.

2- SALDO DO FUNDO MUNICIPAL
- saldo atual de R$ 320.106,38.

3- PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
DE DOCUMENTOS - FUNDO ESTADUAL
DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS
SOBRE COMPOSTAGEM � foi noticiado
que foram protocolados três (03) projetos,
sendo eles: da SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOSPÚBLICOS, dandoênfaseaoaterro
sanitário; da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
dando ênfase aos restos da merenda
escolar para que sejam utilizados pelos
alunos nas hortas feitas nas escolas, por
meiodecompostagemedaSECRETARIADE
MEIOAMBIENTEEAGRICULTURAdandoênfase
na compostagem feita com os galhos
podados das árvores. A Secretária deMeio
Ambiente e Agricultura e Presidente do
CONDEMA Sra. Dorothéa Monteiro noticiou
também que há a possibilidade da
Prefeitura receber um triturador degalhos no
valor aproximadodeR$ 150.000,00 oriundo
de recursos financeiros do FECOP � Fundo
Estadual deControledaPoluiçãoAmbiental,
cujoequipamentopoderá seracopladoaos
caminhõesque fazemaspodasdasárvores
eagilizar esta operação, visto queos galhos
serão triturados no local das podas, para
posterior transporte.

4- VERIFICAÇÃO DO INÍCIO DOS
TRABALHOS SOBRE LOGÍSTICA REVERSA
COM O GRUPO NOMEADO - foi
noticiadoqueogrupode trabalho se reunirá
em dias diversos da reunião do CONDEMA
e os trabalhos terão início após o próximo
dia 15 quando todos os componentes do
grupo estarão ematividade.

5- CERTIFICAÇÃO FINAL DO PMVA
� foi noticiado que para receberem a
classificação para a certificação, seriam
necessárias realizar cerca de 84 ações,
inseridas em10diretivas; dos 635Municípios
do Estado de SP, aproximadamente 560
aderiram no início de 2017 à participação
no PMVA. Na 2ª Certificação cerca de 130
municípios apresentaram os materiais e
nossoMunicípio foi classificadoem33º lugar.

Na Certificação final, foi classificado em
17º lugar com o IAA � Índice de Avaliação
Ambiental de 87,37 pontos, onde foram
contemplados apenas 48 Municípios que
obtiveram a pontuação maior que 80. Os
trabalhos paramelhorar a pontuação para
este ano, iniciaram desde outubro do ano
passado. Externou sua felicidade com a
pontuaçãoporque Itatibamerecee temque
ser reconhecidano Estadopela seriedadee
pelos trabalhos que executa desde a
década de 90. A Secretária de Meio
Ambiente e Agricultura e Presidente do
CONDEMA agradeceu os membros do
Conselho pela harmonização e esforços
dispendidos com os trabalhos, agradeceu
tambémaoProfessorDemóstenesdaESALQ
que é referência no Estado de São Paulo,
sobre arborização urbana, em função das
aulas ministradas gratuitamente aos
funcionários da SMAA. Informouaindaqueo
Meio Ambiente e a Agricultura foram
instituídos no município conjuntamente,
formando a SMAA, o que não ocorre
normalmente. Solicitou, inclusive a
necessidade de união entre o Município,
Sindicato Rural e população, para um
trabalhoconjunto;ainda informouqueprevê-
se no dia 28 de fevereiro a 1ª Coleta de
embalagens de Agrotóxicos que nestemês
serão muito utilizados em função da nova
safra; noticiouaindaqueesteanoasdiretivas
para o PMVA não serão alteradas como
ocorreu no ano passado e agradeceu aos
proprietários das Fazendas Santana e
Paracatupelaparticipaçãonasações sobre
as Nascentes Modelo e em Recuperação.
Foi noticiado também sobre a feira noturna
com produtos orgânicos, ou seja, que a
questão continua em estudo para
implantação.

6. OUTROS ASSUNTOS E SUGESTÕES
� foi noticiado que o Mercado Municipal
tem muitos boxes vazios; o membro do
CONDEMA Sr. EdsonGuidi sugeriu que fosse
reconsiderada a forma de utilização do
Mercado Municipal, comentando sobre
outros municípios; outro membro do
CONDEMA pertencente ao Sindicato Rural
de Itatiba, Sr. Claudio Toledo manifestou
interesse no sentido do Sindicato, por meio
de seus associados, exporem produtos no
Mercado Municipal; a Secretária de Meio
Ambiente e Agricultura e Presidente do
CONDEMA ressaltouanecessidadedeuma
maioraproximaçãoentrePrefeitura, Sindicato
e seus associados com a finalidade de
promoveremeventos ligados à agricultura,
no Mercado Municipal; foi comentado
também sobre eventos de
empreendedorismo rural e trazer temaspara
oficinas de capacitação junto com o
Sindicato. Noticiou sobre a participaçãoda
Câmara de Vereadores que conseguiu
aprovação do DOF. Outra conquista foi
também com relação ao Plano Municipal
de Conservação e Recuperação da Mata
Atlântica pela Secretaria deMeio Ambiente
eAgricultura. Por último,a SecretáriadeMeio
Ambiente e Agricultura e Presidente do
CONDEMA noticiou, sobre o Parque da
Juventude, que pretende avançar com
monitoria ambiental, inclusive com projeto
para restauraroParque, fazero levantamento
de fauna para receber a população e
informar sobre os atributos ambientais do
Parque. Este orçamentogira em tornodeR$
7.000,00. É preciso fortalecê-lo para voltar
as visitasdasescolasede todacomunidade,
ou seja, as atividades de Educação
Ambiental.

Sem mais a reunião foi encerrada às
18h45, e eu, Marcos Napoleão Reinaldi,
redigie subscrevoapresenteata, juntamente
com a Presidente do Conselho, Dorothéa
Antonia PereiraMonteiro.

Dorothéa Antonia Pereira Monteiro

Marcos Napoleão Reinaldi

Extrato do Termo de Contrato
n.º019/2018. Processo Administrativo
n.º2017000005156. Modalidade:
Inexigibilidade de Licitação art. 25, I da Lei
Federal nº8.666/93.Contratante: Prefeitura
do Município de Itatiba. Contratada:
MedtronicComercial Ltda.Objeto: Constitui
o objeto do presente contrato a aquisição
demedicamentos/insumospara tratamento
médico de diabetes tipo 1, em função de
Medida Liminar concedida nos autos do
Processo Judicial n.º1002897-
24.2017.8.26.0281. Valor: R$ 57.676,00
(cinquentae setemil e seiscentose setentae
seis reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.32.00, 10.301.0007.2.027. Prazo: 12
(doze) meses. Assinatura: 23/02/2018.

EXTRATO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura doMunicípio de Itatiba, Estadode
São Paulo, no uso de suas atribuições
CONVOCA o candidato abaixo
relacionado,aprovadoemConcursoPúblico
Edital � 01/2014, a comparecer ao Centro
Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�, situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, no dia
05/03/2018 às 09:00 hs, para
apresentaçãodedocumentos:

Medico Nefrologista (Comparecer
comRG, Registro noCRMeespecialização
ou residênciamedica reconhecida naárea
deNefrologia).

01º Claudia Regina Swenson

Medico Oftalmologista
(Comparecer com RG, Registro no CRM e
especialização ou residência medica
reconhecida naáreadeOftalmologia).

01º Flavia Goncalves da Silva

Itatiba, 03 deMarço de 2018.

Stefania Penteado Corradini Rela
Responsável pela Secretaria de

Administração

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

A Prefeitura Municipal de Itatiba vem, através do presente, informar que todos
aqueles interessados em seremcolaboradores/patrocinadores de itens da estrutura
da 15ª Festa do Caqui e Cia. deverão dirigir-se à Secretaria de Cultura e Turismo no
período de 05 a 15 de março, para formalizarem a manifestação de interesse e
tomarem conhecimento dos procedimentos necessários.

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

COMUNICADO

PREFEITURA ABRE PERÍODO PARA INTERESSADOS
EM ESPAÇO NA 15ª FESTA DO CAQUI E CIA

Estarão disponíveis no Parque da Juventude para uso exclusivo
show-room, stands nas medidas de 3 X 3 metros, localizados dentro
do galpão de lona, a ser dividido com os produtores que estarão
com exposição de frutas.

Os valores são de R$3.500,00 (três mil e quinhentos Reais), para
os seis dias de festa.

Os interessados deverão entregar até o dia 13 de março (terça-
feira), uma proposta contendo:

1- Nome da Empresa;
2- Dados cadastrais da empresa e do responsável;
3- Ramo de atividade;
4- Release (texto) explicando como o espaço será explorado

pela empresa interessada.
As propostas devem ser entregues na Secretaria de Cultura e

Turismo, localizada na Av. Antônio Ferraz Costa, s/n, Parque Ferraz
Costa, ou pelo e-mail: turismo@cultura.itatiba.sp.gov.br.

A proposta será analisada pela equipe da Secretaria de Cultura
e Turismoe Secretaria dos Negócios Jurídicos, e,mediante aprovação
será liberado o espaço para exploração da interessada.

Observação: em nenhuma das hipóteses os stands poderão ser
terceirizados.

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficamnomeadosparacompor
aComissão Permanente de Negociações,
instituída pelo Decreto nº 6.908, de 30 de
janeiro de 2017, os seguintes servidores:

I - MARIANA DA SILVA SANCHES
TORCATTI,como representantedaSecretaria
dos Negócios Jurídicos, em substituição a
RANDERAUGUSTOANDRADE;

II - STEFANIA PENTEADO
CORRADINI RELA, como representante da
SecretariadeAdministração,emsubstituição
a OSVALDO LUIZ DE OLIVEIRA;

III - ALOÍSIO CARLOS POLESSI,
como representante da Secretaria de
Finanças, em substituição a ADALBERTO DE
LIMA.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

CentroAdministrativoMunicipal �Prefeito
EttoreConsoline�,

em28de fevereiro de 2018.

(Decreto nº 7.037/18) fls. 02

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARIANA SILVA SANCHES TORCATTI
Responsável pela Secretaria dos

Negócios Jurídicos
Portaria nº 7.036/2017
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PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 5259/2017

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 03/2018
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 03/2018
Objeto:O registro depreços, peloprazo

de12 (doze)meses,paraeventual aquisição
demateriais odontológicos.

Itatiba, 28 de fevereiro de 2018.

CONVOCAÇÃO

Em observância aos itens 7.17 e 7.18
do edital, convocamos as empresas
participantes interessadasacomparecerem
à sessãopúblicadopregãopara retomada
do item 03, que será realizada no dia 08/
03/2018 às 14 horas, no Centro
Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�, situadonaAv. LucianoConsoline,
nº 600, Bairro do Engenho, nestemunicípio.

Informamos ainda que a divulgação
do aviso tambémocorrerá por publicação
no Diário Oficial do Município no dia 03/03/
2018 e veiculação no endereço eletrônico
daMunicipalidade (www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Adriana Stocco
Pregoeira

Chamamento Público 02/2018,
Edital nº 24/2018 � Para credenciamento
de prestadores de serviços de turismo
receptivo, emconformidade comoedital,
disponível na íntegra,naSeçãodeLicitações,
Av. Luciano Consoline, n.º 600 - Jardim de
Lucca - Itatiba/SP e endereço eletrônico:
www.itatiba.sp.gov.br. As solicitações de
credenciamento serão recebidas na Seção
de Licitações, situada nomesmoendereço
acima citado até o dia 20/03/2018 às
10 horas.

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 5103/2017

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 10/2018
PREGÃO Nº 11-10/2018

Objeto: O registro de preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para eventual
AQUISIÇÃODECIMENTO.

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitaçãoaproponente vencedora:

GUARANI INDUSTRIA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS L

Item 1A � 3.975 SC, CIMENTO
PORTLAND COMPOSTO CP II - E 32 - (com
adiçãodeescória granuladadealto-forno).
Composição intermediária entre o cimento
portlandcomumeocimentoportlandcom
adições (alto-forno e pozolânico). Este
cimento combina com bons resultados o
baixo calor de hidratação comoaumento
de resistênciadoCimento PortlandComum.
Recomendado para estruturas que exijam
um desprendimento de calor
moderadamente lento ou que possam ser
atacadas por sulfatos. Acondicionados em
sacos de 50 quilos, Marca - VOTORAN, valor
unitário de R$ 18,22 (dezoito reais e vinte e
dois centavos) e valor total de R$ 72.424,50
(setenta e dois mil quatrocentos e vinte e
quatro reais e cinquenta centavos)

WR COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE
MATERIAIS

Item 1B � 1.325 SC, CIMENTO
PORTLAND COMPOSTO CP II - E 32 - (com
adiçãodeescória granuladadealto-forno).

LICITAÇÕES
Composição intermediária entre o cimento
portlandcomumeocimentoportlandcom
adições (alto-forno e pozolânico). Este
cimento combina com bons resultados o
baixo calor de hidratação comoaumento
de resistênciadoCimento PortlandComum.
Recomendado para estruturas que exijam
um desprendimento de calor
moderadamente lento ou que possam ser
atacadas por sulfatos. Acondicionados em
sacos de 50 quilos, Marca - HOLCIM, valor
unitáriodeR$21,80 (vinteeumreaiseoitenta
centavos) e valor total deR$28.885,00 (vinte
e oito mil oitocentos e oitenta e cinco reais)

À Seçãode Licitaçõesparaasmedidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em23de fevereiro de 2018

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 0521/2018

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 12/2018
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 13/2018
Objeto: Contratação de

prestador de saúde para realização
de exame laboratoriais

HOMOLOGO o procedimento da
presente licitação as proponentes
vencedoras:

CINTIA MARA RIBEIRO NASCIMENTO
BAPTISTA

Item: 01 - ESTIMATIVA PARA REALIZAÇÃO
DE EXAMES LABORATORIAIS PARA 12 MESES -
LOTE 01 � Valor mensal estimado de R$
25.000,00 (vinte e cincomil reais) PSF CECI;
PSF Zupardo ; PSFCentenário; UBS
Morro Azul; CTA - Centro de Testagem e
Aconselhamento - Valor desconto sobre
TABELA SUS 2% (dois por cento) e desconto
TABELAMUNICIPAL 10% (dez por cento).

Item: 04 - ESTIMATIVA PARA REALIZAÇÃO
DE EXAMES LABORATORIAIS PARA 12 MESES -
LOTE 04 - Valor mensal estimado de R$
37.000,00 (trintae setemil reais) - Ambulatório
Central de Especialidades; UBS de Lucca;
CAPS II; CAPS AD; Centro de Fisioterapia e
Reabilitação de Itatiba; Centro de Atenção
a Criança � CAC; UBS Cruzeiro; A coleta
destas unidades deverá ser
realizada nas dependências do
próprio Laboratório - Valor desconto
sobre TABELA SUS 2% (dois por cento) e
desconto TABELA MUNICIPAL 10% (dez por
cento).

LABORATÓRIODEBA LTDA
Item: 02 - ESTIMATIVA PARA REALIZAÇÃO

DE EXAMES LABORATORIAIS PARA 12 MESES -
LOTE 02 - Valor mensal estimado de R$
32.000,00 (trinta e dois mil reais) - PSF Porto
Seguro; PSF CECAP; PSF Santa Cruz; PSF San
Francisco; PSF San Francisco II ; UBS
TaperaGrande -Valordesconto sobre TABELA
SUS 3% (três por cento) e desconto TABELA
MUNICIPAL 10% (dez por cento).

Item: 03 - ESTIMATIVA PARA REALIZAÇÃO
DE EXAMES LABORATORIAIS PARA 12 MESES -
LOTE 03 - Valor mensal estimado de R$
19.000,00 (dezenovemil reais) - PSF Abramo
Delforno; PSF Harmonia; UBS Bairro dos Pires;
CAISMI -CentrodeAtenção Integral à Saúde
daMulher de Itatiba - Valor desconto sobre
TABELA SUS 3% (três por cento) e desconto
TABELAMUNICIPAL 10% (dez por cento).

Item: 05 - ESTIMATIVA PARA REALIZAÇÃO
DE EXAMES LABORATORIAIS PARA 12 MESES -
LOTE 05 - Valor mensal estimado de R$
12.000,00 (doze mil reais) - PSF Ypê; PSF

Colina II; UBS Central; UBS Katia Kibbi; PSF
Galetto - Valor desconto sobre TABELA SUS
3% (três por cento) e desconto TABELA
MUNICIPAL 10% (dez por cento).

À Seçãode Licitaçõesparaasmedidas
de direito, na conformidade da legislação
pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.
Em28 de fevereiro de 2018.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - Pregão Presencial Nº
23/2018, Edital Nº 25/2018, TipoMenor Preço
por Item.Objeto: O registro de preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para eventual
contrataçãodeempresaespecializadaem
prestação de serviços de recreação
envolvendodisponibilizaçãodebrinquedos
infláveis, equipamentos e materiais
necessários. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 15 de março de 2018,
das 09 horas às 09h30min., na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, n.º 600,
Jardimde Lucca.Oedital fica disponível no
endereçoacimadas 09h às 17 horas ou no
site www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655. Adriana Stocco �
Pregoeira.

PREGÃO EXCLUSIVO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE -

Pregão Presencial Nº 24/2018, Edital
Nº 26/2018. Tipo Menor Preço por Item.
Objeto: O registro de preços, pelo prazo de
12 (doze)meses, para eventual locaçãode
geradores.Ocredenciamentoeosenvelopes
de Preços e Habilitação serão recebidos no
dia 15 de março de 2018, das 13h30min.
às 14 horas, na Seção de Licitações, Av.
LucianoConsoline, n. 600, Jardimde Lucca.
O edital fica disponível no endereço acima
das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)
3183-0655. Maria ÂngelaCamargoCorrea
de Lima - Pregoeira.

LICITAÇÃO COM ITENS
EXCLUSIVOS PARA ME E EPP - Pregão
Presencial Nº 25/2018, Edital Nº 27/2018,
TipoMenor Preçopor Item.Objeto:O registro
de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses,
para eventual contratação de serviços de
som.Ocredenciamento e os envelopes de
Preços eHabilitação serão recebidos nodia
16 de março de 2018, das 09 horas às
09h30min., na Seção de Licitações, Av.
LucianoConsoline, n.º600, JardimdeLucca.
O edital fica disponível no endereço acima
das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)
3183-0655. Maria ÂngelaCamargoCorrea
de Lima - Pregoeira.

Pregão Presencial Nº 26/2018,
Edital Nº 28/2018, Tipo Menor Preço por
Item.Objeto:O registrodepreços,peloprazo
de 12 (doze)meses, para eventual locação
debanheiros químicos. O credenciamento
eosenvelopesdePreçoseHabilitaçãoserão
recebidos nodia 16demarçode2018, das
13h30min. às 14 horas, na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, 600,
Jardimde Lucca,Oedital fica disponível no
endereço acima das 09 às 17 horas ou no
site www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11)3183-0655. Flávio Augusto Vicentini �
Pregoeiro.

Atos Oficiais da Câmara Municipal
PORTARIA Nº 007/2018

�Exonera Servidor, ex officio�.

O Sr. FLÁVIO ADRIANO MONTE,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas, e
com fundamento na Resolução nº 17,
de 11 de dezembro de 2014, e
alterações posteriores, resolve:

Exonerar, ex officio:

O Sr. RONALDO SILVA NONATO,
portador da Cédula de Identidade RG.
nº 7.370.905 e do CPF nº 656.708.258-
53, do cargo de Chefe de Gabinete
Parlamentar da Câmara Municipal de
Itatiba, referência salarial 13, de
provimento em comissão, sob o Regime
da Consolidação das Leis do Trabalho �
CLT, a partir de 30 de junho de 2017.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 28 de fevereiro de 2018.

FLAVIO ADRIANO MONTE
Presidente da Câmara

DADO e PASSADO na Secretaria da
Câmara Municipal de Itatiba em 28/02/
2018. Eu, ____________________, Leda
Celia Ribeiro, Diretora Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta
Portaria e afixei-a no local de costume.

Proposituras encaminhadas na
Sessão Ordinária realizada em

28 / 02 / 2 017

Indicação Nº 215/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a implantação de
lombada, na Avenida Alexandre José
Barbosa, altura do nº 265 em ambos os
sentidos no Jardim São Luiz II.

Indicação Nº 214/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a implantação de
lombada, na Rua Benedito Mutton, no
Loteamento Residencial Central Park I,
altura do nº 210 e 262, conforme
especifica.

Indicação Nº 213/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de serviço
de tapa-buraco na Rua Benjamin
Constant, altura do nº 645 no Centro.

Indicação Nº 212/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita serviço para refazer as
lombadas na Rua José Soave no Jardim
Ester.

Indicação Nº 211/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita serviço para refazer a
lombada na Rua Pizza e Almeida nº 1063
no Jardim Piovezana.

Indicação Nº 210/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita que seja trocada a
bomba de água queimada na EMEB
�Profª Maria Aparecida Tomazini� e CEMEI
�Tucano�.

Indicação Nº 209/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita que seja estudada a
possibilidade de construção de uma
Creche no Bairro Morro Azul.

Indicação Nº 208/2018

Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita que seja estudada a
possibilidade da contratação de um
controlador de acesso, à EMEB �Profª
Maria Aparecida Tomazini� e CEMEI
�Tucano�.

Indicação Nº 207/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita que seja colocada uma
grade de proteção na EMEB �Profª Maria
Aparecida Tomazini� e CEMEI �Tucano�.

Indicação Nº 206/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita para que seja efetuada
a limpeza do bueiro na Rua Daniel
Aparecido Moreira, altura do nº 30 no
Loteamento Parque da Colina II.

Indicação Nº 205/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita operação tapa-buraco
na Rua Carlos Tescarollo, altura do nº
10 no Bairro da Ponte.

Indicação Nº 204/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita melhorias na parte
elétrica na EMEB �Profª Maria Aparecida
Tomazini� e CEMEI �Tucano�.

Indicação Nº 203/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a limpeza de mato e
poda de árvore no Bairro Morro Azul em
toda sua extensão.

Indicação Nº 202/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a implantação de faixa
de pedestre, altura do nº 48 na Avenida
Eloy Argemiro Caniatto (em frente à
farmácia) no Bairro do Engenho.

Indicação Nº 201/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de serviço
de tapa-buraco, na Avenida Brasília,
altura do nº 400 no Jardim Ipê.

Indicação Nº 200/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de serviço
de tapa-buraco e melhorias no acesso
ao Bairro Morro Azul.

Indicação Nº 199/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de
remoção de árvore em local que
especifica.

Indicação Nº 198/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a execução de poda
de árvore, na Avenida Alexandre José
Barbosa, no Jardim São Luiz II.

Indicação Nº 197/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a colocação de
cascalho na Estrada Municipal
Alcebiades Stefani no Bairro Pinheirinho.

Indicação Nº 196/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita a colocação de
cascalho e nivelamento de solo na
Estrada �sem nome� que dá acesso ao
Recreio Costa Verde.

Indicação Nº 195/2018
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita informações ao Srº.
Prefeito Municipal quanto a possibilidade
da volta do pagamento pela
Municipalidade das análises de solo
junto aos produtores rurais do nosso
Município, conforme esclarece.
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Indicação Nº 194/2018
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal,
a execução de pintura de sinalização
de solo para cadeirante e pintura de
faixa amarela, em frente ao nº 200
(Igreja), no Bairro Centenário, conforme
especifica.

Indicação Nº 193/2018
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal,
a execução de Poda de Árvore na Rua
João Vicino, em frente ao nº 200, no
Bairro Centenário, conforme especifica.

Indicação Nº 192/2018
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal
que proceda a limpeza de terreno ou
notifique o proprietário do terreno na
Rua João Vicino, em frente à Igreja, no
Bairro Centenário, conforme especifica.

Indicação Nº 191/2018
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal
que proceda uma Operação Tapa
Buracos na Rua Benedito Ubinha, do nº
300 ao nº 500, no Bairro São Francisco,
conforme especifica.

Indicação Nº 190/2018
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal
que notifique o proprietário(a) a realizar
a limpeza de terreno particular
localizado na Rua Antônio de Almeida
Pupo nº 63, no bairro N. R. Afonso
Zupardo conforme esclarece.

Indicação Nº 189/2018
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita melhorias e
manutenção da quadra poliesportiva
bem como na quadra de areia e
também no parque infantil e academia
ao ar livre no bairro Jardim das Nações
entre as Avenidas Estados Unidos e
Vicente Catalani e a Rua Holanda,
conforme esclarece.

Indicação Nº 188/2018
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita a execução da
manutenção e melhorias na Praça Pedro
Piffer bem como em toda sua área de
lazer localizada no bairro Jardim Ipê,
conforme esclarece.

Indicação Nº 187/2018
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita estudos para a
implantação de Zona Azul na Avenida
29 de Abril no trecho entre o número
505 até a esquina com a Rua São
Domingos, conforme especifica.

Indicação Nº 186/2018
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita execução de poda de
arvore de grande porte na Avenida 29
de Abril em frente ao número 701,
conforme especifica.

Indicação Nº 185/2018
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de
operação tapa buracos na Rua João
dos Santos Rangel, conforme
especifica.

Indicação Nº 184/2018
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de
operação tapa buracos na Rua Fábio
Zuiani, conforme especifica.

Indicação Nº 183/2018
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de
passagem de máquina niveladora e
colocação de raspa de asfalto na Rua
Pedro Mário Paes, conforme especifica.

Indicação Nº 182/2018
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de
passagem de máquina niveladora e
colocação de raspa de asfalto na Rua
César Marcette, conforme especifica.

Indicação Nº 181/2018
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de
passagem de máquina niveladora e
colocação de raspa de asfalto na Rua
Lucídio Sanfins, conforme especifica.

Indicação Nº 180/2018
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita a execução de
passagem de máquina niveladora e
colocação de raspa de asfalto na Rua
João Marella, conforme especifica.

Indicação Nº 179/2018
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal
que designe ao setor competente para
que seja efetuada a implantação de
lombada ou travessia elevada na Rua
Benjamin Constant, altura do nº 536,
no Centro.

Indicação Nº 178/2018
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: solicita execução de limpeza
na área verde do bairro Jr. Ipê,
conforme especifica.

Indicação Nº 177/2018
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita a troca da lombada
por uma travessia elevada na Rua
Prudente de Moraes, próximo a Igreja
Assembleia de Deus, conforme
especifica.

Indicação Nº 176/2018
Autoria: DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito
Municipal estudos para celebrar
convênio com o Governo do Estado,
conforme especifica.

Indicação Nº 175/2018
Autoria: DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito
Municipal implantar projeto de
orientação e acompanhamento,
conforme especifica.

Indicação Nº 174/2018
Autoria: DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito
Municipal patrulhamento ostensivo da
GM - Ambiental, conforme especifica.

Indicação Nº 173/2018
Autoria: DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito
Municipal celebrar convênio, conforme
especifica.

Indicação Nº 172/2018
Autoria: DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito
Municipal determinar reparos no velório
municipal �Zelão Órdine�, conforme
específica.

Indicação Nº 171/2018
Autoria: DIEGO JOSÉ DE FREITAS

Assunto: Solicita ao Departamento de
Trânsito instalação de dispositivo
regulador de velocidade no bairro
Jardim Nova Esperança.

Indicação Nº 170/2018
Autoria: DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito
Municipal determinar asfaltamento na
Estrada Municipal �Alexandre Marchi�,
conforme especifica.

Indicação Nº 169/2018
Autoria: DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito
Municipal estender a iluminação
pública no Bairro Nova Esperança,
conforme especifica.

Indicação Nº 168/2018
Autoria: DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito
Municipal melhorias para os bairros
Caminhos do Sol, Jardim dos Lagos e
Recanto dos Pássaros, conforme
especifica.

Indicação Nº 167/2018
Autoria: DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Assunto: Solicita à empresa Transporte
Coletivo de Itatiba (TCI) extensão de
serviços, conforme específica.

Indicação Nº 166/2018
Autoria: DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Assunto: Solicita rondas da Guarda
Municipal no bairro Nova Esperança,
conforme especifica.

Requerimento Nº 30/2018
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita à Companhia Paulista
de Força e Luz (CPFL), providências sobre
a lâmpada do poste de iluminação
acesa ininterruptamente, na Rua José
Buzo, próximo ao nº 41, no Bairro Santo
Antonio, conforme especifica.

Requerimento Nº 29/2018
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita à Companhia Paulista
de Força e Luz (CPFL), providências sobre
a lâmpada do poste de iluminação
acesa ininterruptamente, na Praça
Erasmo Chrispim, no Bairro Erasmo
Chrispim, conforme especifica.

Requerimento Nº 38/2018
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita à Polícia Militar o
aumento da Ronda nas imediações da
Igreja Assembleia de Deus, na Av.
Prudente de Moraes conforme
especifica.

Requerimento Nº 43/2018
Autoria: SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita à TCI - Transporte
Coletivo de Itatiba, estudos quanto à
possibilidade do aumento de frota
escolar para a EMEB �Profª Maria
Aparecida Tomazini� e CEMEI �Tucano�.

Requerimento Nº 42/2018
Autoria: FERNANDO SOARES DA SILVA
Assunto: Solicita a prefeitura estudos de
medidas compensatórias e/ou medidas
de recuperação e até mesmo
preventivas, para o impacto que possa
ser gerado pela pavimentação da
estrada de terra, Estrada Municipal
Antônio Paulo Francisco Lanfranchi,
com apresentação de alguns
documentos, conforme especifica.

Requerimento Nº 57/2018
Autoria: EDUARDO PEDROSO
Assunto: Solicita a empresa TCI �
Transporte Coletivo de Itatiba, estudos
para a recolocação do ponto de ônibus
localizado em frente a �Panificadora Só
Pãozinho�, na Avenida dos
Expedicionários Brasileiros, Vila Brasileira,
conforme especifica.


